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PROJETO DE LEI N° 028/03

ALTERA A TABELA ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3.735/02 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – Fica alterada a tabela Anexo I, da Lei Municipal nº 3.735/02, que passa a ter a seguinte composição para fins de contribuição para a iluminação pública no município de Três Passos.

TABELA ANEXO I

	CLASSE
	CONSUMO KW/MÊS
	ALÍQUOTA

	INDUSTRIAL
	DE 0 A 50

DE 51 A 100

DE 101 A 150

DE 151 A 200

DE 201 A 300

DE 301 A 500

DE 501 A 1000

DE 1001 A 10000
	0,6%

1,2%

3%

3%

3%

4%

5%

6%

	COMERCIAL
	DE 0 A 50

DE 51 A 100

DE 101 A 150

DE 151 A 200

DE 201 A 300

DE 301 A 500

DE 501 A 1000

DE 1001 A 7000
	0,7%

1,3%

3%

3%

3%

4%

5%

6%

	RESIDENCIAL BAIXA RENDA
	DE 0 A 50

DE 51 A 100

DE 101 A 150

DE 151 A 200

DE 201 A 300

DE 301 A 3000
	ISENTO

0,7%

1,8%

3%

5,5%

6%

	RESIDENCIAL NORMAL
	DE 0 A 50

DE 51 A 100

DE 101 A 150

DE 151 A 200

DE 201 A 500

DE 501 A 3000
	ISENTO

2%

3,5%

4,5%

5,5%

6%

	PODER PÚBLICO
	DE 0 A 50

DE 51 A 100

DE 101 A 150

DE 151 A 300

DE 301 A 500

DE 501 A 1000

DE 1001 A 7000
	0,6%

1,3%

2,6%

4,5%

5%

5,5%

6%

	SERVIÇO PÚBLICO
	DE 0 A 50

DE 51 A 100

DE 101 A 150

DE 151 A 300

DE 301 A 500

DE 501 A 1000

DE 1001 A 7000
	0,6%

1,3%

2,6%

4,5%

5%

5,5%

6%


Art. 2o. – As demais disposições da lei municipal nº 3.735, de 26 de dezembro de 2002 ficam inalteradas.

Art. 3o. – As alíquotas constantes da tabela I retro incidirão sempre sobre o valor da tarifa da iluminação pública estabelecida periodicamente pela ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica.

Art. 4o. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o. – Revogam-se as disposições em contrário.

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, 

             Aos 29 dias do mês de maio de 2003.
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